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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
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 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
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PJe - Processo Judicial Eletrônico
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EM ANEXO
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0 14/04/2021
DATA DO DEPÓSITO

3814 ESTADUAL

2100114771072

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08002501920198150041
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

13/04/2021
DATA DA GUIA

2721477
N° DA GUIA

ALAGOA NOVA  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIA DE FATIMA COSTA DA SILVA Fisica 48536032472
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

03B57245DB99E5D9
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2721477- C3/ 2020-01931/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA NOVA/PB 

  

  

Processo n.º 08002501920198150041  

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA DE FATIMA HENRIQUES COSTA , em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 
ao final requerer o que segue: 

Inicialmente a parte Ré foi intimada em 03/03/2021,  para pagamento dos Honorários Periciais no valor de R$ 
250,00, conforme Termo de Cooperação Técnica n. 15/2020, conforme certidão presente no EP. 40149303. 

 

Deste modo, em 20/04/2021, a Ré efetuou o pagamento dos honorários periciais estipulados, vide EP. 
42029137, no valor de R$ 250,00. 

 

 

Contudo, para sua surpresa, embora determinada a expedição de alvará para liberação dos honorários em favor 
da médica perita, houve nova intimação para Ré complementar os honorários periciais já pagos, na importância 
de R$ 50,00.  
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Ocorre que, como já demonstrado, o valor de R$ 250,00 depositado pela Ré encontram-se em conformidade 
com o Convênio firmado com o Tribunal de Justiça da Paraíba. 

Deste modo, tendo realizado o pagamento integral do valor devido, não há se falar em complementação de 
valores. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ALAGOA NOVA, 4 de novembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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